
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

PORTARIA N" 410, DE 27 DE MARÇO DE 2015.

SUSPENDE O PERÍODO DE * 
GOZO DE FÉRIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÀO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o Art. 101 da Lei 
Complementar n° 003, de 28 de outubro de 2003,

CONSIDERANDO o memorando n° 080/2015 da Secretaria Municipal de 
Administração, e havendo interesse público;

RESOLVE:

Art. Io. Suspender o período de gozo das férias regulamentares do servidor 
Alencar Gonçalves Feijó, matrícula n° 4165-3, no período de 18/03/2015 a 19/03/2015, as 
quais passarão a serem gozadas nos dias 20/03/2015 e 26/03/2015.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

udifc Fekreira Martins 
Prefeito^J/Iunicipal

Prefeitura Municipal de Jaguarão, s vinte e sete (27) dias do mês de março 
do ano dois mil e quinze (2015).

Martina Alves de Moraes
Secretária de Administração em Substituição

Atlxado na forcaria
Prefeitura Municipaldesafixado




